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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.346-A, DE 2016 
(Do Sr. Atila A. Nunes) 

 
ASSEGURA AO CONSUMIDOR QUE CONSTATAR A EXISTÊNCIA DE 
PRODUTO EXPOSTO À VENDA COM PRAZO DE VALIDADE 
VENCIDO, O DIREITO A RECEBER, GRATUITAMENTE, OUTRO 
PRODUTO IDÊNTICO OU SIMILAR; tendo parecer da Comissão de 
Defesa do Consumidor, pela aprovação deste e dos de nºs 4692/16, 
8485/17, e 10358/18, apensados, com substitutivo (relator: DEP. 
RODRIGO MARTINS). 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
DEFESA DO CONSUMIDOR E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 4692/16, 8485/17 e 10358/18 
 
III - Na Comissão de Defesa do Consumidor: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º  Fica assegurado ao consumidor que constatar a existência de 
produto exposto à venda com prazo de validade vencido, o direito a receber 
do estabelecimento comercial, gratuitamente, outro produto idêntico ou 
similar, à sua escolha, dentro do prazo de validade para consumo, em 
quantidade de uma unidade por cada categoria diferente de produtos 
vencidos que forem encontrados. 

Parágrafo único.  Caso o fornecedor não possua produto idêntico ou 
similar dentro do prazo de validade, o consumidor poderá escolher qualquer 
produto de igual valor para substituí-lo gratuitamente, ou de valor superior, 
cabendo ao consumidor, neste caso, pagar a diferença. 

Art. 2º  O disposto no artigo anterior também não se aplica quando a 
constatação ocorrer fora do estabelecimento após a efetivação da compra, 
quando caberá ao fornecedor a substituição do produto ou a devolução 
corrigida do valor pago, não obstante sua responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes da venda efetivada. 

Art. 3º  A infração às disposições da presente lei acarretará à empresa 
infratora multa no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) por autuação, a ser 
aplicada pelos órgãos de defesa do consumidor e revertida para os Fundos 
de Proteção do Consumidor, na forma prevista no Capítulo IV, do Decreto 
Federal nº 2.181, de20 de março de 1997. 

Art. 4º  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente proposição visa coibir a falta de fiscalização dos 
estabelecimentos comerciais quanto à validade dos produtos expostos em 
sua área de venda. Por certo, é dever do fornecedor de produtos manter 
essa constante fiscalização e controle, impedindo que consumidores mais 
incautos venham a adquirir uma mercadoria imprópria ao consumo.   O 
próprio Código de Defesa do Consumidor, no artigo 18, § 6º, inciso I, dispõe 
ser impróprio ao uso e consumo os produtos cujos prazos de validade 
estejam vencidos, de onde se denota a responsabilidade do fornecedor em 
manter exposto à venda somente mercadoria dentro do prazo de validade 
estipulado pelo fabricante. 

A partir do comando geral estabelecido pelo Código de Defesa do 
Consumidor, que prevê ser impróprio ao consumo produto com prazo de 
validade vencido, apresento o presente Projeto de Lei com o escopo de 
defender o consumidor contra a venda de mercadorias vencidas, 
estimulando o fornecedor de produtos a manter constante controle das 
mercadorias expostas, pelo que conto com o apoio dos meus nobres pares 
para a aprovação da presente proposição. 
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Sala das Sessões, 4 de fevereiro de 2016. 
 

 

ÁTILA A. NUNES 
Deputado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO Nº 2.181, DE 20 DE MARÇO DE 1997 
Dispõe sobre a organização do Sistema 

Nacional de Defesa do Consumidor - SNDC, 

estabelece as normas gerais de aplicação das 

sanções administrativas previstas na Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990, revoga o 

Decreto nº 861, de 9 julho de 1993, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990,  

 

DECRETA:  

............................................................................................................................................ 

CAPÍTULO IV 

DA DESTINAÇÃO DA MULTA E DA ADMINISTRAÇÃO DOS RECURSOS 

 

Art. 29. A multa de que trata o inciso I do art. 56 e caput do art. 57 da Lei nº 8.078, 

de 1990, reverterá para o Fundo pertinente à pessoa jurídica de direito público que impuser a 

sanção, gerido pelo respectivo Conselho Gestor.  

Parágrafo único. As multas arrecadadas pela União e órgãos federais reverterão 

para o Fundo de Direitos Difusos de que tratam a Lei nº 7.347, de 1985, e Lei nº 9.008, de 21 

de março de 1995, gerido pelo Conselho Federal Gestor do Fundo de Defesa dos Direitos 

Difusos - CFDD.  

Art. 30. As multas arrecadadas serão destinadas ao financiamento de projetos 

relacionados com os objetivos da Política Nacional de Relações de Consumo, com a defesa dos 

direitos básicos do consumidor e com a modernização administrativa dos órgãos públicos de 

defesa do consumidor, após aprovação pelo respectivo Conselho Gestor, em cada unidade 

federativa.  

Art. 31. Na ausência de Fundos municipais, os recursos serão depositados no Fundo 

do respectivo Estado e, faltando este, no Fundo federal.  

Parágrafo único. O Conselho Federal Gestor do Fundo de Defesa dos Direitos, 

Difusos poderá apreciar e autorizar recursos para projetos especiais de órgãos e entidades 

federais, estaduais e municipais de defesa do consumidor.  

Art. 32. Na hipótese de multa aplicada pelo órgão coordenador do SNDC nos casos 

previstos pelo art. 15 deste Decreto, o Conselho Federal Gestor do FDD restituirá aos fundos 

dos Estados envolvidos o percentual de até oitenta por cento do valor arrecadado.  
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CAPÍTULO V 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

 

Art. 33. As práticas infrativas às normas de proteção e defesa do consumidor serão 

apuradas em processo administrativo, que terá início mediante:  

I - ato, por escrito, da autoridade competente;  

I - lavratura de auto de infração;  

III - reclamação.  

§ 1º Antecedendo à instauração do processo administrativo, poderá a autoridade 

competente abrir investigação preliminar, cabendo, para tanto, requisitar dos fornecedores 

informações sobre as questões investigados, resguardado o segredo industrial, na forma do 

disposto no § 4º do art. 55 da Lei nº 8.078, de 1990.  

§ 2º A recusa à prestação das informações ou o desrespeito às determinações e 

convocações dos órgãos do SNDC caracterizam desobediência, na forma do art. 330 do Código 

Penal, ficando a autoridade administrativa com poderes para determinar a imediata cessação da 

prática, além da imposição das sanções administrativas e civis cabíveis.  

Seção II 

Da Reclamação 

 

Art. 34. O consumidor poderá apresentar sua reclamação pessoalmente, ou por 

telegrama carta, telex, fac-símile ou qualquer outro meio de comunicação, a quaisquer dos 

órgãos oficiais de proteção e defesa do consumidor.  

 

Seção III 

Dos Autos de Infração, de Apreensão e do Termo de Depósito 

 

Art. 35. Os Autos de infração, de Apreensão e o Termo de Depósito deverão ser 

impressos, numerados em série e preenchidos de forma clara e precisa, sem entrelinhas, rasuras 

ou emendas, mencionando:  

I - o Auto de Infração:  

a) o local, a data e a hora da lavratura;  

b) o nome, o endereço e a qualificação do autuado;  

c) a descrição do fato ou do ato constitutivo da infração;  

d) o dispositivo legal infringido; 

e) a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo 

de dez dias; 

f) a identificação do agente autuante, sua assinatura, a indicação do seu cargo ou 

função e o número de sua matrícula; 

g) a designação do órgão julgador e o respectivo endereço; 

h) a assinatura do autuado; 

II - o Auto de Apreensão e o Termo de Depósito:  

a) o local, a data e a hora da lavratura; 

b) o nome, o endereço e a qualificação do depositário; 

c) a descrição e a quantidade dos produtos apreendidos; 

d) as razões e os fundamentos da apreensão; 

e) o local onde o produto ficará armazenado; 

f) a quantidade de amostra colhida para análise; 
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g) a identificação do agente autuante, sua assinatura, a indicação do seu cargo ou 

função e o número de sua matrícula; 

h) a assinatura do depositário; 

i) as proibições contidas no § 1º do art. 21 deste Decreto.  

Art. 36. Os Autos de Infração, de Apreensão e o Termo de Depósito serão lavrados 

pelo agente autuante que houver verificado a prática infrativa, preferencialmente no local onde 

foi comprovada a irregularidade.  

Art. 37. Os Autos de Infração, de Apreensão e o Termo de Depósito serão lavrados 

em impresso próprio, composto de três vias, numeradas tipograficamente.  

§ 1º Quando necessário, para comprovação de infração, os Autos serão 

acompanhados de laudo pericial.  

§ 2º Quando a verificação do defeito ou vício relativo à qualidade, oferta e 

apresentação de produtos não depender de perícia, o agente competente consignará o fato no 

respectivo Auto.  

Art. 38. A assinatura nos Autos de Infração, de Apreensão e no Termo de Depósito, 

por parte do autuado, ao receber cópias dos mesmos, constitui notificação, sem implicar 

confissão, para os fins do art. 44 do presente Decreto.  

Parágrafo único. Em caso de recusa do autuado em assinar os Autos de Infração, de 

Apreensão e o Termo de Depósito, o Agente competente consignará o fato nos Autos e no 

Termo, remetendo-os ao autuado por via postal, com Aviso de Recebimento (AR) ou outro 

procedimento equivalente, tendo os mesmos efeitos do caput deste artigo.  

Seção IV 

Da Instauração do Processo Administrativo por Ato de Autoridade Competente 

 

Art. 39. O processo administrativo de que trata o art. 33 deste Decreto poderá ser 

instaurado mediante reclamação do interessado ou por iniciativa da própria autoridade 

competente.  

Parágrafo único. Na hipótese de a investigação preliminar não resultar em processo 

administrativo com base em reclamação apresentada por consumidor, deverá este ser informado 

sobre as razões do arquivamento pela autoridade competente.  

Art. 40. O processo administrativo, na forma deste Decreto, deverá, 

obrigatoriamente, conter:  

I - a identificação do infrator;  

II - a descrição do fato ou ato constitutivo da infração;  

III - os dispositivos legais infringidos;  

IV - a assinatura da autoridade competente.  

Art. 41. A autoridade administrativa poderá determinar, na forma de ato próprio, 

constatação preliminar da ocorrência de prática presumida.  

 

SeçãoV 

Da Notificação 

 

Art. 42. A autoridade competente expedirá notificação ao infrator, fixando o prazo 

de dez dias, a contar da data de seu recebimento, para apresentar defesa, na forma do art. 44 

deste Decreto.  

§ 1º A notificação, acompanhada de cópia da inicial do processo administrativo a 

que se refere o art. 40, far-se-á:  

I - pessoalmente ao infrator, seu mandatário ou preposto;  

II - por carta registrada ao infrator, seu mandatário ou preposto, com Aviso de 

Recebimento (AR).  
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§ 2º Quando o infrator, seu mandatário ou preposto não puder ser notificado, 

pessoalmente ou por via postal, será feita a notificação por edital, a ser afixado nas 

dependências do órgão respectivo, em lugar público, pelo prazo de dez dias, ou divulgado, pelo 

menos uma vez, na imprensa oficial ou em jornal de circulação local.  

 

Seção VI 

Da Impugnação e do Julgamento do Processo Administrativo 

 

Art. 43. O processo administrativo decorrente de Auto de Infração, de ato de oficio 

de autoridade competente, ou de reclamação será instruído e julgado na esfera de atribuição do 

órgão que o tiver instaurado.  

Art. 44. O infrator poderá impugnar o processo administrativo, no prazo de dez dias, 

contados processualmente de sua notificação, indicando em sua defesa:  

I - a autoridade julgadora a quem é dirigida;  

II - a qualificação do impugnante;  

III - as razões de fato e de direito que fundamentam a impugnação;  

IV - as provas que lhe dão suporte.  

Art. 45. Decorrido o prazo da impugnação, o órgão julgador determinará as 

diligências cabíveis, podendo dispensar as meramente protelatórias ou irrelevantes, sendo-lhe 

facultado requisitar do infrator, de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, órgãos ou entidades 

públicas as necessárias informações, esclarecimentos ou documentos, a serem apresentados no 

prazo estabelecido.  

Art. 46. A decisão administrativa conterá relatório dos fatos, o respectivo 

enquadramento legal e, se condenatória, a natureza e gradação da pena.  

§ 1º A autoridade administrativa competente, antes de julgar o feito, apreciará a 

defesa e as provas produzidas pelas partes, não estando vinculada ao relatório de sua consultoria 

jurídica ou órgão similar, se houver.  

§ 2º Julgado o processo e fixada a multa, será o infrator notificado para efetuar seu 

recolhimento no prazo de dez dias ou apresentar recurso.  

§ 3º Em caso de provimento do recurso, os valores recolhidos serão devolvidos ao 

recorrente na forma estabelecida pelo Conselho Gestor do Fundo.  

Art. 47. Quando a cominação prevista for a contrapropaganda, o processo poderá 

ser instruído com indicações técnico-publicitárias, das quais se intimará o autuado, obedecidas, 

na execução da respectiva decisão, as condições constantes do § 1º do art. 60 da Lei nº 8.078, 

de 1990.  

Seção VII 

Das Nulidades 

 

Art. 48. A inobservância de forma não acarretará a nulidade do ato, se não houver 

prejuízo para a defesa.  

Parágrafo único. A nulidade prejudica somente os atos posteriores ao ato declarado 

nulo e dele diretamente dependentes ou de que sejam conseqüência, cabendo à autoridade que 

a declarar indicar tais atos e determinar o adequado procedimento saneador, se for o caso.  

Seção VIII 

Dos Recursos Administrativos 

 

Art. 49. Das decisões da autoridade competente do órgão público que aplicou a 

sanção caberá recurso, sem efeito suspensivo, no prazo de dez dias, contados da data da 

intimação da decisão, a seu superior hierárquico, que proferirá decisão definitiva. 

Parágrafo único. No caso de aplicação de multas, o recurso será recebido, com 
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efeito suspensivo, pela autoridade superior.  

Art. 50. Quando o processo tramitar no âmbito do Departamento de Proteção e 

Defesa do Consumidor, o julgamento do feito será de responsabilidade do Diretor daquele 

órgão, cabendo recurso ao titular da Secretaria Nacional do Consumidor, no prazo de dez dias, 

contado da data da intimação da decisão, como segunda e última instância recursal. (Artigo com 

redação dada pelo Decreto nº 7.738, de 28/5/2012) 

Art. 51. Não será conhecido o recurso interposto fora dos prazos e condições 

estabelecidos neste Decreto.  

Art. 52. Sendo julgada insubsistente a infração, a autoridade julgadora recorrerá à 

autoridade imediatamente superior, nos termos fixados nesta Seção, mediante declaração na 

própria decisão.  

Art. 53. A decisão é definitiva quando não mais couber recurso, seja de ordem 

formal ou material.  

Art. 54. Todos os prazos referidos nesta Seção são preclusivos.  

 

Seção IX 

Da Inscrição na Dívida Ativa 

 

Art. 55. Não sendo recolhido o valor da multa em trinta dias, será o débito inscrito 

em dívida ativa do órgão que houver aplicado a sanção, para subseqüente cobrança executiva.  

............................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................ 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO IV 

DA QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, DA PREVENÇÃO E DA REPARAÇÃO 

DOS DANOS 

............................................................................................................................................. 

Seção III 

Da Responsabilidade por Vício do Produto e do Serviço 

 

Art. 18. Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou não duráveis 

respondem solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios 

ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, assim como por 

aqueles decorrentes da disparidade, com as indicações constantes do recipiente, da embalagem, 

rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, 

podendo o consumidor exigir a substituição das partes viciadas.  

§ 1º Não sendo o vício sanado no prazo máximo de trinta dias, pode o consumidor 

exigir, alternativamente e à sua escolha:  

I - a substituição do produto por outro da mesma espécie, em perfeitas condições 

de uso;  

II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem prejuízo 

de eventuais perdas e danos;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2012/decreto-7738-28-maio-2012-613097-publicacaooriginal-136225-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2012/decreto-7738-28-maio-2012-613097-publicacaooriginal-136225-pe.html
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III - o abatimento proporcional do preço.  

§ 2º Poderão as partes convencionar a redução ou ampliação do prazo previsto no 

parágrafo anterior, não podendo ser inferior a sete nem superior a cento e oitenta dias. Nos 

contratos de adesão, a cláusula de prazo deverá ser convencionada em separado, por meio de 

manifestação expressa do consumidor.  

§ 3º O consumidor poderá fazer uso imediato das alternativas do § 1º deste artigo 

sempre que, em razão da extensão do vício, a substituição das partes viciadas puder 

comprometer a qualidade ou características do produto, diminuir-lhe o valor ou se tratar de 

produto essencial.  

§ 4º Tendo o consumidor optado pela alternativa do inciso I do § 1° deste artigo, e 

não sendo possível a substituição do bem, poderá haver substituição por outro de espécie, marca 

ou modelo diversos, mediante complementação ou restituição de eventual diferença de preço, 

sem prejuízo do disposto nos incisos II e III do § 1º deste artigo.  

§ 5º No caso de fornecimento de produtos in natura, será responsável perante o 

consumidor o fornecedor imediato, exceto quando identificado claramente seu produtor.  

§ 6º São impróprios ao uso e consumo:  

I - os produtos cujos prazos de validade estejam vencidos;  

II - os produtos deteriorados, alterados, adulterados, avariados, falsificados, 

corrompidos, fraudados, nocivos à vida ou à saúde, perigosos ou, ainda, aqueles em desacordo 

com as normas regulamentares de fabricação, distribuição ou apresentação;  

III - os produtos que, por qualquer motivo, se revelem inadequados ao fim a que se 

destinam.  

Art. 19. Os fornecedores respondem solidariamente pelos vícios de quantidade do 

produto sempre que, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, seu conteúdo líquido 

for inferior às indicações constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou de mensagem 

publicitária, podendo o consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha:  

I - o abatimento proporcional do preço;  

II - complementação do peso ou medida;  

III - a substituição do produto por outro da mesma espécie, marca ou modelo, sem 

os aludidos vícios;  

IV - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem 

prejuízo de eventuais perdas e danos.  

§ 1º Aplica-se a este artigo o disposto no § 4° do artigo anterior.  

§ 2º O fornecedor imediato será responsável quando fizer a pesagem ou a medição 

e o instrumento utilizado não estiver aferido segundo os padrões oficiais.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................ 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.692, DE 2016 
(Do Sr. Vitor Valim) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de o consumidor receber produto idêntico 
ou similar no caso de aquisição ou encontro venda de produtos com data 
de validade vencida. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4346/2016.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. O consumidor que constatar a existência de produtos 

cuja prazo de validade esteja vencido, exposto a venda nas prateleiras, gôndolas dos 

estabelecimentos comerciais, no atacado ou varejo, tem direito a receber, 

gratuitamente, outro produto idêntico ou similar.  

Parágrafo único. Se a constatação do produto com validade 

vencida ocorrer após a efetivação da compra pelo consumidor, o mesmo deverá 

encaminha ao estabelecimento munido com o produto e a nota fiscal.  

Art. 2º Os estabelecimentos comerciais deverão afixar em local 

visível aviso contento os direitos previstos nesta lei.  

Art. 2º O descumprimento do disposto nesta lei sujeita as 

prestadoras de serviço público em multa pecuniária a ser estipulada por 

regulamentação do Poder Executivo. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor após 90 (noventa) dias na data de 

sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.  

JUSTIFICAÇÃO 

 

É muito comum o consumidor não se atentar ao prazo de 

validade dos alimentos quando realiza as compras do supermercado ou quando abre 

a embalagem do produto que adquire. No entanto, a verificação dos prazos de 

validade deve ser um hábito, afinal, muitas intoxicações alimentares estão 

relacionados ao consumo de alimentos vencidos.  

O prazo de validade de um alimento é estabelecido pelos 

fabricantes a partir das pesquisas que tem como objetivo verificar e garantir a 

estabilidade de ingredientes e nutrientes, além de condições desejáveis em relação a 

aspectos físico-químicos. Um alimento dentro do prazo de validade, desde que 

conservado obedecendo as indicações do fabricante, deve garantir ao consumidor 

suas qualidades nutricionais e sanitárias. 

O Código de Defesa do consumidor, no capítulo dos direitos 

básicos do consumidor assegura o direito e a proteção a vida, saúde e segurança 

contra os riscos provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços 

considerados perigosos ou nocivos. 
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Além disso, a legislação dispõe que os fornecedores de 

produtos de consumo duráveis ou não duráveis respondem solidariamente pelos 

vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ao consumo a que se 

destinam ou lhes diminuam o valor.  

As lojas, comércios e supermercados são responsáveis pelo 

armazenamento, exposição e apresentação dos produtos aos clientes. Desta forma é 

responsabilidade dos estabelecimentos comerciais zelar pela integridade dos 

produtos que estão colocando à disposição dos seus clientes.  

A presente proposição visa proteger o direito do consumidor 

determinando que ao encontrar um produto vencido o consumidor tenha o direito de 

receber gratuitamente igual produto, dentro do prazo de validade. 

Assim, conto com a colaboração dos demais Pares para a 

aprovação desta proposição. 

                               Sala das Sessões, em 09 de março de 2016. 

 

Deputado VITOR VALIM  
 

PROJETO DE LEI N.º 8.485, DE 2017 
(Do Sr. Victor Mendes) 

 
Dispõe sobre o direito do consumidor que detectar um produto exposto à 
venda com o prazo de validade vencido, de receber outro produto igual 
ou similar gratuitamente 
 

 
NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4346/2016 
 

 
A PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. 1º O consumidor que identificar antes ou durante a passagem no caixa, produto 

com prazo de validade vencida eventualmente exposto em gôndola ou vitrine de 

estabelecimento comercial, receberá gratuitamente outro produto idêntico dentro 

do prazo de validade. 

Parágrafo primeiro: Na hipótese de inexistência de outro produto idêntico ou 

similar, dentro do prazo de validade, o consumidor terá direito a levar outro 

produto de natureza diversa e de mesmo valor de forma gratuita. 
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Parágrafo segundo: Caso opte por adquirir um produto de valor superior, o 

consumidor será responsável pelo pagamento da diferença entre o valor entre o 

produto que receberia de forma gratuita e o novo produto adquirido. 

Parágrafo terceiro: Em hipótese alguma, o estabelecimento comercial será obrigado 

a realizar a troca de produtos pelo seu equivalente em pecúnia. 

Art 2º Equiparam-se às disposições contidas no artigo anterior, quando o 

consumidor constatar, após a passagem nos caixas e pagamento do produto, a 

ausência da data de validade na embalagem ou que o produto já estava com o 

vencimento expirado na ocasião da compra. 

Parágrafo segundo: Em se tratando de produto que não possui na embalagem a 

data de validade, o prazo para troca/devolução será de 07 (sete) dias após a compra 

e essa data será provada pelo ticket do caixa, sendo também obrigatória a 

apresentação do produto com a embalagem intacta e a etiqueta com o preço e 

código de barras ou identificação intactas, pelo que etiquetas descoladas ou com 

sinais de que tenham sido removidas, recolocadas ou sobrepostas a outras, não 

autorizam a troca ou devolução do valor pago. 

Art. 3º Os estabelecimentos comercias são obrigados ainda a dar publicidade às 

condições da presente Lei, com no mínimo 02 (dois) banners, distribuídos entre a 

entrada e saída de suas instalações, bem como com placas informativas nos caixas 

dos estabelecimentos, mediante modelos a seres estipulados em lei complementar, 

devendo ser adotada  essa publicidade na data da vigência da presente Lei. 

Art. 4º A infração às disposições da presente lei acarretará à empresa infratora multa 

no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) por autuação a ser aplicada pelos órgãos de 

defesa do consumidor e revertida para o Fundo de Proteção do Consumidor, na 

forma prevista no Capítulo IV, do Decreto Federal nº 2.181, de 20 de março de 

1997. 

Art 5º Esta lei entrará em vigor no prazo de 180 dias de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de Lei teve como fonte de inspiração, um acordo realizado entre 

o órgão de defesa do consumidor do Estado do Maranhão, e a Associação Maranhense de 

Supermercados (Amasp), que garantiu a troca de itens vencidos, ou com divergência de preço por 

outro de forma gratuita. 

Em paralelo o presente projeto de lei se aprovado, também ajudará na fiscalização 

dos estabelecimentos comerciais, quanto ao prazo de validade dos produtos expostos a venda, pois 

os próprios consumidores terão um incentivo a mais para sempre estarem atentos aos prazos de 

validade dos produtos. 

Muito embora o próprio Código de Defesa do Consumidor, em seu artigo 18, § 6º, 

inciso I, já dispor ser impróprio ao uso e consumo os produtos cujos prazos de validade estejam 

vencidos, entendemos ser necessário a fixação de uma punição administrativa aos estabelecimentos 

que mantém expostas, à venda mercadorias fora do prazo de validade estipulado pelo fabricante. 

Assim, nobres colegas, considerando a importância da defesa da vida, saúde e 

segurança alimentar do consumidor, contra os riscos provocados pelo consumo de produtos fora 
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do prazo de validade, pedimos o Vosso apoio para aprovação do presente projeto. 

Sala das sessões, 05 de setembro de 2017. 

VICTOR MENDES 
Deputado Federal 

(PSD/MA) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO Nº 2.181, DE 20 DE MARÇO DE 1997 
Dispõe sobre a organização do Sistema 

Nacional de Defesa do Consumidor - SNDC, 

estabelece as normas gerais de aplicação das 

sanções administrativas previstas na Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990, revoga o 

Decreto nº 861, de 9 julho de 1993, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990,  

 

DECRETA:  

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO VI 

DO ELENCO DE CLÁUSULAS ABUSIVAS E DO CADASTRO DE FORNECEDORES 

 

Seção I 

Do Elenco de Cláusulas Abusivas 

 

Art. 56. Na forma do art. 51 da Lei nº 8.078, de 1990, e com o objetivo de orientar 

o Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, a Secretaria Nacional do Consumidor divulgará, 

anualmente, elenco complementar de cláusulas contratuais consideradas abusivas, notadamente 

para o fim de aplicação do disposto no inciso IV do caput do art. 22. (“Caput” do artigo com 

redação dada pelo Decreto nº 7.738, de 28/5/2012) 

§ 1º Na elaboração do elenco referido no caput e posteriores inclusões, a 

consideração sobre a abusividade de cláusulas contratuais se dará de forma genérica e abstrata.  

§ 2º O elenco de cláusulas consideradas abusivas tem natureza meramente 

exemplificativa, não impedindo que outras, também, possam vir a ser assim consideradas pelos 

órgãos da Administração Pública incumbidos da defesa dos interesses e direitos protegidos pelo 

Código de Defesa do Consumidor e legislação correlata.  

§ 3º A apreciação sobre a abusividade de cláusulas contratuais, para fins de sua 

inclusão no elenco a que se refere o caput deste artigo, se dará de ofício ou por provocação dos 

legitimados referidos no art. 82 da Lei nº 8.078, de 1990.  

 

Seção II 

Do Cadastro de Fornecedores 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2012/decreto-7738-28-maio-2012-613097-publicacaooriginal-136225-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2012/decreto-7738-28-maio-2012-613097-publicacaooriginal-136225-pe.html
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Art. 57. Os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos 

públicos competentes assegurar sua publicidade, contabilidade e continuidade, nos termos do 

art. 44 da Lei nº 8.078, de 1990.  

Art. 58. Para os fins deste Decreto, considera-se:  

I - cadastro: o resultado dos registros feitos pelos órgãos públicos de defesa do 

consumidor de todas as reclamações fundamentadas contra fornecedores;  

II - reclamação fundamentada: a notícia de lesão ou ameaça a direito de consumidor 

analisada por órgão público de defesa do consumidor, a requerimento ou de ofício, considerada 

procedente, por decisão definitiva.  

Art. 59. Os órgãos públicos de defesa do consumidor devem providenciar a 

divulgação periódica dos cadastros atualizados de reclamações fundamentadas contra 

fornecedores.  

§ 1º O cadastro referido no caput deste artigo será publicado, obrigatoriamente, no 

órgão de imprensa oficial local, devendo a entidade responsável dar-lhe a maior publicidade 

possível por meio dos órgãos de comunicação, inclusive eletrônica.  

§ 2º O cadastro será divulgado anualmente, podendo o órgão responsável fazê-lo 

em período menor, sempre que julgue necessário, e conterá informações objetivas, claras e 

verdadeiras sobre o objeto da reclamação, a identificação do fornecedor e o atendimento ou não 

da reclamação pelo fornecedor.  

§ 3º Os cadastros deverão ser atualizados permanentemente, por meio das devidas 

anotações, não podendo conter informações negativas sobre fornecedores, referentes a período 

superior a cinco anos, contado da data da intimação da decisão definitiva.  

Art. 60. Os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores são 

considerados arquivos públicos, sendo informações e fontes a todos acessíveis, gratuitamente, 

vedada a utilização abusiva ou, por qualquer outro modo, estranha à defesa e orientação dos 

consumidores, ressalvada a hipótese de publicidade comparativa.  

Art. 61. O consumidor ou fornecedor poderá requerer em cinco dias a contar da 

divulgação do cadastro e mediante petição fundamentada, a retificação de informação inexata 

que nele conste, bem como a inclusão de informação omitida, devendo a autoridade competente, 

no prazo de dez dias úteis, pronunciar-se, motivadamente, pela procedência ou improcedência 

do pedido.  

Parágrafo único. No caso de acolhimento do pedido, a autoridade competente 

providenciará, no prazo deste artigo, a retificação ou inclusão de informação e sua divulgação, 

nos termos do § 1º do art. 59 deste Decreto.  

Art. 62. Os cadastros específicos de cada órgão público de defesa do consumidor 

serão consolidados em cadastros gerais, nos âmbitos federal e estadual, aos quais se aplica o 

disposto nos artigos desta Seção.  

 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 63. Com base na Lei nº 8.078, de 1990, e legislação complementar, a Secretaria 

Nacional do Consumidor poderá expedir atos administrativos, visando à fiel observância das 

normas de proteção e defesa do consumidor. (Artigo com redação dada pelo Decreto nº 7.738, 

de 28/5/2012) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2012/decreto-7738-28-maio-2012-613097-publicacaooriginal-136225-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2012/decreto-7738-28-maio-2012-613097-publicacaooriginal-136225-pe.html
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outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

......................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, DA PREVENÇÃO E DA REPARAÇÃO 

DOS DANOS 

....................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Responsabilidade por Vício do Produto e do Serviço 

 

Art. 18. Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou não duráveis 

respondem solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios 

ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, assim como por 

aqueles decorrentes da disparidade, com as indicações constantes do recipiente, da embalagem, 

rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, 

podendo o consumidor exigir a substituição das partes viciadas.  

§ 1º Não sendo o vício sanado no prazo máximo de trinta dias, pode o consumidor 

exigir, alternativamente e à sua escolha:  

I - a substituição do produto por outro da mesma espécie, em perfeitas condições 

de uso;  

II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem prejuízo 

de eventuais perdas e danos;  

III - o abatimento proporcional do preço.  

§ 2º Poderão as partes convencionar a redução ou ampliação do prazo previsto no 

parágrafo anterior, não podendo ser inferior a sete nem superior a cento e oitenta dias. Nos 

contratos de adesão, a cláusula de prazo deverá ser convencionada em separado, por meio de 

manifestação expressa do consumidor.  

§ 3º O consumidor poderá fazer uso imediato das alternativas do § 1º deste artigo 

sempre que, em razão da extensão do vício, a substituição das partes viciadas puder 

comprometer a qualidade ou características do produto, diminuir-lhe o valor ou se tratar de 

produto essencial.  

§ 4º Tendo o consumidor optado pela alternativa do inciso I do § 1° deste artigo, e 

não sendo possível a substituição do bem, poderá haver substituição por outro de espécie, marca 

ou modelo diversos, mediante complementação ou restituição de eventual diferença de preço, 

sem prejuízo do disposto nos incisos II e III do § 1º deste artigo.  

§ 5º No caso de fornecimento de produtos in natura, será responsável perante o 

consumidor o fornecedor imediato, exceto quando identificado claramente seu produtor.  

§ 6º São impróprios ao uso e consumo:  

I - os produtos cujos prazos de validade estejam vencidos;  

II - os produtos deteriorados, alterados, adulterados, avariados, falsificados, 

corrompidos, fraudados, nocivos à vida ou à saúde, perigosos ou, ainda, aqueles em desacordo 

com as normas regulamentares de fabricação, distribuição ou apresentação;  

III - os produtos que, por qualquer motivo, se revelem inadequados ao fim a que se 

destinam.  

Art. 19. Os fornecedores respondem solidariamente pelos vícios de quantidade do 
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produto sempre que, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, seu conteúdo líquido 

for inferior às indicações constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou de mensagem 

publicitária, podendo o consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha:  

I - o abatimento proporcional do preço;  

II - complementação do peso ou medida;  

III - a substituição do produto por outro da mesma espécie, marca ou modelo, sem 

os aludidos vícios;  

IV - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem 

prejuízo de eventuais perdas e danos.  

§ 1º Aplica-se a este artigo o disposto no § 4° do artigo anterior.  

§ 2º O fornecedor imediato será responsável quando fizer a pesagem ou a medição 

e o instrumento utilizado não estiver aferido segundo os padrões oficiais.  

............................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................ 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.358, DE 2018 
(Do Sr. Junji Abe) 

 
Dispõe sobre o direito do consumidor de receber gratuitamente novo 
produto em substituição a produto ofertado com prazo de validade 
vencido, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4346/2016.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o direito do consumidor de receber 

gratuitamente novo produto em substituição a produto ofertado com prazo de validade 

vencido. 

Art. 2º O consumidor que constatar a existência de produto exposto à 

venda com prazo de validade vencido tem direito a receber, no momento da 

constatação, gratuitamente, outro produto idêntico ou similar. 

§ 1º O consumidor tem direito a um máximo de 3 (três) unidades de 

produto idêntico ou similar, independentemente da quantidade do produto com 

validade vencida que desejava adquirir. 

§ 2º O direito referido no caput somente pode ser exercido antes de 

haver sido efetuada a compra do produto com validade vencida. 

§ 3º Caso o fornecedor não disponha de produto idêntico ou similar, 
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fica obrigado a fornecer crédito de igual valor ao do produto com validade vencida, 

para que o consumidor possa adquirir outro produto qualquer, de igual ou menor valor, 

ou possa adquirir produto de maior valor, pagando a diferença em relação ao crédito 

recebido. 

Art. 3º O descumprimento do disposto nesta lei sujeita os infratores as 

sanções penais e administrativas dispostas na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990, sem prejuízo de outras cabíveis de acordo com a legislação em vigor. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Código de Defesa do Consumidor – CDC – dispõe como direito 

básico do consumidor “a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos 

provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços considerados 

perigosos ou nocivos” (Art. 6º, I). 

Um produto com prazo de validade vencido é, claramente, um produto 

que atenta contra a saúde e segurança do consumidor, pelo risco inerente que 

provoca e, obviamente, é um produto que pode ser considerado perigoso ou nocivo. 

Mas o legislador do CDC quis deixar explicitamente clara a 

responsabilidade do fornecedor por vícios nos produtos ou serviços que oferece e 

estabeleceu essa responsabilidade no art. 18 da lei consumerista. Nesse mesmo 

artigo, em seu parágrafo 6º, estabeleceu os tipos de produtos que são impróprios ao 

consumo. Vejamos: 

“Art. 18. Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou não 

duráveis respondem solidariamente pelos vícios de qualidade ou 

quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a 

que se destinam ou lhes diminuam o valor, assim como por aqueles 

decorrentes da disparidade, com as indicações constantes do 

recipiente, da embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, 

respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, podendo o 

consumidor exigir a substituição das partes viciadas. 

............................................................................................... 

§ 6° São impróprios ao uso e consumo: 

I - os produtos cujos prazos de validade estejam vencidos; 

II - os produtos deteriorados, alterados, adulterados, avariados, 
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falsificados, corrompidos, fraudados, nocivos à vida ou à saúde, 

perigosos ou, ainda, aqueles em desacordo com as normas 

regulamentares de fabricação, distribuição ou apresentação; 

III - os produtos que, por qualquer motivo, se revelem inadequados 

ao fim a que se destinam.” (grifei) 

Ainda para garantir o cuidado com o prazo de validade, o art. 31 do 

CDC obriga a aposição do prazo de validade na oferta e apresentação dos produtos 

ofertados no mercado de consumo. Vejamos: 

“Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem 

assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em 

língua portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, 

composição, preço, garantia, prazos de validade e origem, entre 

outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e 

segurança dos consumidores. 

Parágrafo único. As informações de que trata este artigo, nos 

produtos refrigerados oferecidos ao consumidor, serão gravadas de 

forma indelével.” (grifei) 

Não obstante as regras já dispostas no ordenamento jurídico, mas 

principalmente porque muitas vezes produtos com validade vencida ainda são 

ofertados nas prateleiras de mercados e supermercados, estamos apresentando este 

projeto de lei, pois acreditamos que a obrigação do pagamento de uma espécie de 

“multa” ao próprio consumidor, no momento em que esse constata a descoberta do 

produto com prazo de validade vencido, dentro do estabelecimento do fornecedor, na 

presença de outros consumidores, tudo isso, vai gerar ao fornecedor um tamanho 

constrangimento, que o fará ser mais cuidadoso com relação aos produtos que 

mantém em oferta para consumo. 

Ante todo o exposto, rogamos o apoio dos nobres Pares para a 

aprovação da presente proposição, em nome da defesa e proteção da saúde do 

consumidor brasileiro. 

Sala das Sessões, em 06 de junho de 2018. 

Deputado JUNJI ABE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS BÁSICOS DO CONSUMIDOR 

 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:  

I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas 

no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos;  

II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, 

asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações;  

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 

especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos incidentes 

e preço, bem como sobre os riscos que apresentem; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.741, de 8/12/2012, publicada no DOU de 10/12/2012, em vigor 6 meses após a data de 

publicação) 

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais 

coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no 

fornecimento de produtos e serviços;  

V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações 

desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem 

excessivamente onerosas;  

VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, 

coletivos e difusos;  

VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com vistas à prevenção ou 

reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a 

proteção Jurídica, administrativa e técnica aos necessitados;  

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da 

prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou 

quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências;  

IX - (VETADO);  

X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral.  

Parágrafo único. A informação de que trata o inciso III do caput deste artigo deve 

ser acessível à pessoa com deficiência, observado o disposto em regulamento. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias 

após a sua publicação) 

Art. 7º Os direitos previstos neste código não excluem outros decorrentes de 

tratados ou convenções internacionais de que o Brasil seja signatário, da legislação interna 

ordinária, de regulamentos expedidos pelas autoridades administrativas competentes, bem 

como dos que derivem dos princípios gerais do direito, analogia, costumes e eqüidade.  

Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão 

solidariamente pela reparação dos danos previstos nas normas de consumo.  

............................................................................................................................................ 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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CAPÍTULO IV 

DA QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, DA PREVENÇÃO E DA REPARAÇÃO 

DOS DANOS 

............................................................................................................................................ 

Seção III 

Da Responsabilidade por Vício do Produto e do Serviço 

 

Art. 18. Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou não duráveis 

respondem solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios 

ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, assim como por 

aqueles decorrentes da disparidade, com as indicações constantes do recipiente, da embalagem, 

rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, 

podendo o consumidor exigir a substituição das partes viciadas.  

§ 1º Não sendo o vício sanado no prazo máximo de trinta dias, pode o consumidor 

exigir, alternativamente e à sua escolha:  

I - a substituição do produto por outro da mesma espécie, em perfeitas condições 

de uso;  

II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem prejuízo 

de eventuais perdas e danos;  

III - o abatimento proporcional do preço.  

§ 2º Poderão as partes convencionar a redução ou ampliação do prazo previsto no 

parágrafo anterior, não podendo ser inferior a sete nem superior a cento e oitenta dias. Nos 

contratos de adesão, a cláusula de prazo deverá ser convencionada em separado, por meio de 

manifestação expressa do consumidor.  

§ 3º O consumidor poderá fazer uso imediato das alternativas do § 1º deste artigo 

sempre que, em razão da extensão do vício, a substituição das partes viciadas puder 

comprometer a qualidade ou características do produto, diminuir-lhe o valor ou se tratar de 

produto essencial.  

§ 4º Tendo o consumidor optado pela alternativa do inciso I do § 1º deste artigo, e 

não sendo possível a substituição do bem, poderá haver substituição por outro de espécie, marca 

ou modelo diversos, mediante complementação ou restituição de eventual diferença de preço, 

sem prejuízo do disposto nos incisos II e III do § 1º deste artigo.  

§ 5º No caso de fornecimento de produtos in natura, será responsável perante o 

consumidor o fornecedor imediato, exceto quando identificado claramente seu produtor.  

§ 6º São impróprios ao uso e consumo:  

I - os produtos cujos prazos de validade estejam vencidos;  

II - os produtos deteriorados, alterados, adulterados, avariados, falsificados, 

corrompidos, fraudados, nocivos à vida ou à saúde, perigosos ou, ainda, aqueles em desacordo 

com as normas regulamentares de fabricação, distribuição ou apresentação;  

III - os produtos que, por qualquer motivo, se revelem inadequados ao fim a que se 

destinam.  

Art. 19. Os fornecedores respondem solidariamente pelos vícios de quantidade do 

produto sempre que, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, seu conteúdo líquido 

for inferior às indicações constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou de mensagem 

publicitária, podendo o consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha:  

I - o abatimento proporcional do preço;  

II - complementação do peso ou medida;  

III - a substituição do produto por outro da mesma espécie, marca ou modelo, sem 

os aludidos vícios;  

IV - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem 
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prejuízo de eventuais perdas e danos.  

§ 1º Aplica-se a este artigo o disposto no § 4º do artigo anterior.  

§ 2º O fornecedor imediato será responsável quando fizer a pesagem ou a medição 

e o instrumento utilizado não estiver aferido segundo os padrões oficiais.  

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO V 

DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

............................................................................................................................................. 

Seção II 

Da Oferta 

........................................................................................................................................... 

Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar 

informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas 

características, qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de validade e 

origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos 

consumidores.  

Parágrafo único. As informações de que trata este artigo, nos produtos refrigerados 

oferecidos ao consumidor, serão gravadas de forma indelével. (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 11. 989, de 27/7/2009, publicada no DOU de 28/7/2009, em vigor 180 (cento e oitenta) 

dias após a sua publicação) 

Art. 32. Os fabricantes e importadores deverão assegurar a oferta de componentes 

e peças de reposição enquanto não cessar a fabricação ou importação do produto.  

Parágrafo único. Cessadas a produção ou importação, a oferta deverá ser mantida 

por período razoável de tempo, na forma da lei.  

...................................................................................................................................... 

......................................................................................................................................... 

 
        COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

 

I – RELATÓRIO 
 

Em Reunião realizada hoje, em virtude do impedimento temporário do 

Relator, Deputado Eros Biondini, tive a honra de ter sido designado Relator Substituto 

da matéria, para a qual adotei na íntegra o parecer do nobre Relator, transcrito abaixo: 

O Projeto de Lei nº 4.346, de 2016, de autoria do Deputado Átila 

Nunes, propõe que o fornecedor de produtos perecíveis fica obrigado a fornecer, 

gratuitamente, qualquer produto ao consumidor quando esse consumidor constatar 

que o produto exposto à venda esteja com data de validade vencida. 

Estabelece, ainda, que caso o fornecedor não possua produto igual 

ou semelhante para entregar ao consumidor, o mesmo consumidor poderá escolher 

outro produto de mesmo valor ou de valor superior, pagando a diferença nesse último 

caso. 

Também determina que a infração da nova lei será punida com multa 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589906&seqTexto=114812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589906&seqTexto=114812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589906&seqTexto=114812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589906&seqTexto=114812&PalavrasDestaque=
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de R$ 3.000,00 (três mil reais) por autuação, revertida para fundos de proteção do 

consumidor. 

Apenso, o Projeto de Lei nº 4.692, de 2016, de autoria do Deputado 

Vitor Valim, apresenta a mesma proposta do principal, embora com redação diferente. 

Como novidade, o apenso determina que os fornecedores deverão afixar em local 

visível aviso contento os direitos previstos na lei. 

Também apensos, o Projeto de Lei nº 8.485, de 2017, do Deputado 

Victor Mendes, segue na mesma linha do principal, dispondo sobre “o direito do 

consumidor que detectar um produto exposto à venda com o prazo de validade 

vencido, de receber outro produto igual ou similar gratuitamente” e o Projeto de Lei nº 

10.358, de 2018, do Deputado Junji Abe que “dispõe sobre o direito do consumidor de 

receber gratuitamente novo produto em substituição a produto ofertado com prazo de 

validade vencido.”. 

O projeto foi distribuído às Comissões de Defesa do Consumidor e de 

Constituição e Justiça e de Cidadania, estando à proposição sujeita à apreciação 

conclusiva pelas comissões no regime de tramitação ordinária. 

Decorrido o prazo regimental de cinco sessões, não foram 

apresentadas emendas, e cabe-nos, nesta Comissão de Defesa do Consumidor, 

analisar a questão no que se refere à defesa e proteção do consumidor e ao equilíbrio 

nas relações de consumo. 

II - VOTO DO RELATOR 

A ideia dos projetos em análise, principal e apensos, é relevante para 

o consumidor que passa a ter o direito de receber um “prêmio” quando constatar que 

determinado produto em oferta esteja com data de validade vencida. 

Além disso, o Governo também é beneficiado, pois passa a contar 

com a ajuda de um exército de consumidores como fiscais voluntários para fiscalizar 

o que já preconiza a legislação consumerista e as normas emanadas da Agência de 

Vigilância Sanitária (Anvisa). 

Os quatro projetos têm a mesma proposta, mas também tem pontos 

complementares. Além disso, alguns pontos precisam ser aprimorados em termos de 

clareza e para manter maior sintonia com a linguagem utilizada na legislação de 

proteção e defesa do consumidor. Por tais razões, julgamos por bem oferecer um 
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Substitutivo, anexo, no sentido de consolidar e adequar as ideias propostas. 

                       Ante o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 4.346, 

de 2016, e seus apensos, o Projeto de Lei nº 4.692, de 2016, o Projeto de Lei nº 8.485, 

de 2017, e o Projeto de Lei nº 10.358, de 2018 na forma do Substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 2018. 

Deputado RODRIGO MARTINS 
Relator 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 4.346, DE 2016 
(Apensos o PL nº 4.692, de 2016, PL 8.485, de 2017, e o PL nº 10.358, de 2018). 

Dispõe que o fornecedor de produtos 
perecíveis fica obrigado a fornecer ao consumidor, 
gratuitamente, produto igual ou similar a qualquer 
produto cuja data de validade esteja vencida. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei determina que o fornecedor de produtos perecíveis fica 

obrigado a fornecer ao consumidor, gratuitamente, produto igual ou similar a qualquer 

produto cuja data de validade esteja vencida. 

Art. 2º O consumidor que constatar a existência de produto com data 

de validade vencida, exposto à venda em qualquer tipo de estabelecimento comercial, 

tem direito a receber, gratuitamente, um único produto idêntico ou similar, se fizer a 

compra de um mesmo dentro do prazo de validade. 

§ 1º A obrigação do fornecedor restringe-se a uma unidade de 

produto, independente da quantidade encontrada, para cada consumidor que 

denunciar a existência de produto com data de validade vencida. 

§ 2º Se a constatação do produto com validade vencida ocorrer após 

a efetivação da compra pelo consumidor, o mesmo deverá levar o produto, 

acompanhado da nota fiscal, ao fornecedor para efetuar a troca. 

Art. 3º Os fornecedores de produtos perecíveis deverão afixar, em 

local visível e de forma clara, aviso contento informação sobre os direitos previstos 

nesta lei. 

Art. 4º O descumprimento do disposto nesta lei sujeita os infratores 

multa no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) por autuação, a ser aplicada pelos 
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órgãos de defesa do consumidor e revertida para os fundos previstos no Capítulo IV, 

do Decreto nº 2.181, de 20 de março de 1997, sem prejuízo das penalidades previstas 

na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, e de outras aplicáveis pela legislação em 

vigor. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor em 90 (noventa) dias a contar da data 

de sua publicação oficial. 

Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 2018. 

Deputado RODRIGO MARTINS 
Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO  

 
A Comissão de Defesa do Consumidor, em reunião ordinária 

realizada hoje, aprovou, com substitutivo, o Projeto de Lei nº 4.346/2016 e os PLs 
4692/2016, 8485/2017 e 10358/2018, apensados, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Rodrigo Martins.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Jose Stédile - Presidente, Vinicius Carvalho, José Carlos 
Araújo e João Fernando Coutinho - Vice-Presidentes, André Amaral, Celso 
Russomanno, César Halum, Chico Lopes, Givaldo Carimbão, Ivan Valente, Marco 
Tebaldi, Ricardo Izar, Rodrigo Martins, Weliton Prado, Adelmo Carneiro Leão e 
Valtenir Pereira.  

Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 2018.  

 
Deputado JOSE STÉDILE  

Presidente  
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CDC AO PL Nº 4.346, DE 2016 
(Apensos o PL nº 4.692, de 2016, PL 8.485, de 2017, e o PL nº 10.358, de 2018). 

Dispõe que o fornecedor de produtos 
perecíveis fica obrigado a fornecer ao consumidor, 
gratuitamente, produto igual ou similar a qualquer 
produto cuja data de validade esteja vencida. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei determina que o fornecedor de produtos perecíveis fica 

obrigado a fornecer ao consumidor, gratuitamente, produto igual ou similar a qualquer 



24 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4346-A/2016 

produto cuja data de validade esteja vencida. 

Art. 2º O consumidor que constatar a existência de produto com data 

de validade vencida, exposto à venda em qualquer tipo de estabelecimento comercial, 

tem direito a receber, gratuitamente, um único produto idêntico ou similar, se fizer a 

compra de um mesmo dentro do prazo de validade. 

§ 1º A obrigação do fornecedor restringe-se a uma unidade de 

produto, independente da quantidade encontrada, para cada consumidor que 

denunciar a existência de produto com data de validade vencida. 

§ 2º Se a constatação do produto com validade vencida ocorrer após 

a efetivação da compra pelo consumidor, o mesmo deverá levar o produto, 

acompanhado da nota fiscal, ao fornecedor para efetuar a troca. 

Art. 3º Os fornecedores de produtos perecíveis deverão afixar, em 

local visível e de forma clara, aviso contento informação sobre os direitos previstos 

nesta lei. 

Art. 4º O descumprimento do disposto nesta lei sujeita os infratores 

multa no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) por autuação, a ser aplicada pelos 

órgãos de defesa do consumidor e revertida para os fundos previstos no Capítulo IV, 

do Decreto nº 2.181, de 20 de março de 1997, sem prejuízo das penalidades previstas 

na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, e de outras aplicáveis pela legislação em 

vigor. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor em 90 (noventa) dias a contar da data 

de sua publicação oficial. 

Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 2018. 

Deputado JOSE STÉDILE 
Presidente 

 

FIM DO DOCUMENTO 


